
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

INSTITUTO DE ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ

BOLETIM INFORMATIVO Nº 011/2023 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

PORTARIA N° 72-A/2023 - GAB.IESP
Marituba/PA, 09 de novembro de 2023.

O CEL QOPM WALDER BRAGA DE
CARVALHO, Diretor do Instituto de Ensino de
Segurança do Pará - IESP, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Portaria no 3.085/2023-
GAB/SEGUP de 31 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO o contido no Art. 3, Inciso I da Lei no 6.257 de 17 de Novembro de 1999, que
regulamenta o funcionamento deste Instituto de Ensino de Segurança do Pará;

CONSIDERANDO o Projeto do "Curso de Piloto e Operador de Drone 2023", elaborado pela
Coordenadoria de Ensino Profissional do IESP, com carga horária total de 60 h/a, com 45 alunos.

RESOLVE:

1- Instituir o "Curso de Piloto e Operador de Drone 2023", a ser realizado no período de 13 e
24/11/2023 no município de BELÉM/PA.

a) Carga horária total: 60h/a.

b) Público alvo: Servidores Públicos das instituições: PMPA, CBMPA e PCPA e demais
forças do sistema de segurança.

c) Conteúdo: 01 - Legislação Aeronáutica e GRAESP, 06 h/a; Conhecimentos Técnicos
Aeronáuticos, 06 h/a; Meteorologia Aplicada, 06 h/a: Operações Prática da R.P.A (Drone),
36 h/a; Geoprocessamento Aplicado ao Drone, 06 h/a.

2 - Designar como Supervisor do Curso: o servidor Coronel BM Alessandre Elias Francês Brito.

3 - A execução do projeto do curso será de responsabilidade do Grupamento Aéreo de Segurança
Pública - GRAESP.

4- Esta portaria entra em vigor a contar desta data.

Walder Braga de Carvalho - CEL QOPM
Diretor do IESP




